
CJtefeLtuta ciJTiunLc:Lpa( de AosLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 7Yf, DE 5 DE MAIO DE 1.960.-

N � , 
Dispoe sobre abertura de crédito espe-

, A cial e da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanci.Q 

no a seguinte lei: 
.Artigo lO - Fica aberto, na Diretori a de Contabilid ade, um crédi 

to especial de (t$ 19.000,00 (dezenove mil cruz eiros), 
destinado ;3 pagamento de aluguel de sala onde funcio-, , 
na o Posto do Ministerio do Trabalho, Industria e Co-
mércio, em Assis, durante o exerc!cio de 1.960. 

Artigo 20 - Fica anulada parcialmente, em� 19.000,oo (dezenove 
mil cruzeiros), a verba 2-4-1/8-85-1- Pessoal Variá
vel - Item II-, do orçamento vigente. , , 

Artigo 30 - O valor dc1 credito ora aberto correra por conta da 
anulação de que trata o artigo anterior. 
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.Artigo a - Esta lei emtrara em vigor na data de sua pubiicaçao, 
revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura Mun:Lcipal de &ssis;J
;
?; �� m:io de 1.960.-

fff>s- A�i;'Ribeiro 
P_ f �res�iOipãl 

___...--... Car�o�Sciar�� 
-.n.. • ...,.,.liar Administrativo 

Resp./p./ expediente da D.Administratl 

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 5 d 

maio de 1.960.-
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Resp./p./ex:pediente da D.Administrat: 


